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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2642 de 24 de agosto de 2021

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro)

Nº DO PEDIDO: BR402021000008-9

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Itaguaí

ESPÉCIE: Indicação de Procedência

NATUREZA: Produto

PRODUTO: Banana prata

REPRESENTAÇÃO: Não há

PAÍS: Brasil

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA:  Município  de Itaguaí,  região do Vale do

Mazomba, Serra do Caçador, Serra da Calçada, Serra do Matoso e parte dos Municípios de

Mangaratiba,  Piraí,  Seropédica  e  Rio  Claro,  que  são  áreas  compreendidas  nas  regiões

denominadas costa verde, metropolitana e sul do Estado do Rio de Janeiro

DATA DO DEPÓSITO: 11 de agosto de 2021

REQUERENTE: COOPAFIT

PROCURADOR: Carlos Eduardo Kifer Moreira Ribeiro

COMPLEMENTO DO DESPACHO

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de
60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS
COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X

EXAME PRELIMINAR

1. INTRODUÇÃO

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica

(IG)  “ITAGUAÍ” para  o  produto  BANANA  PRATA,  na  espécie  INDICAÇÃO  DE

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de

1996  (Lei  de  Propriedade  Industrial  –  LPI),  e  na  Instrução  Normativa  n.º  95,  de  28  de

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018).

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018.

2. RELATÓRIO

O  pedido  de  registro  foi  protocolizado  no  Instituto  Nacional  da  Propriedade

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210073522, de 11 de agosto de 2021, recebendo

o nº BR402021000008-9.

Foram apresentados os seguintes documentos:

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de IG – fls. 1/3;
 Caderno de especificações técnicas – fls. 48/60;
 Procuração, acompanhada de cópia da identidade do procurador – fls. 5/6;
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 4;
 Estatuto Social registrado – fls. 20/47;
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 7/19;
 Declaração  de  estarem  os  produtores  estabelecidos  na  área  delimitada  –  fls.

184/202;
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 68/183;
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 61/67.

A  partir  da  análise  da  documentação  apresentada,  verificou-se  que  não  foram

apresentados os seguintes documentos:

 Ata registrada da posse da atual Diretoria, exigido pela alínea c, do inciso V,

do art. 7º da IN nº 95/2018. A ata de aprovação do estatuto, fl. 7/9, indica a

posse da primeira diretoria, cujo mandato, salvo melhor juízo, expirou, pois

tomaram posse em 2015 e o art.37 do Estatuto Social,  fl.  35,  define que a



diretoria tem um mandato de 3 anos, com renovação mínima de 1/3. Logo deve

ser apresentada a ata de posse, com a diretoria vigente no momento do pedido

de registro (ver exigência 01);

 Ata  registrada  da  Assembleia  Geral  com  aprovação  do  caderno  de

especificações  técnicas  e  lista  de  presença,  que  indique  quais  dentre  os

presentes são produtores, exigido pela alínea d, do inciso V, do art. 7º da IN nº

95/2018 (ver exigência 02);

 Cópia  do  documento  de  identidade  e  CPF  do  representante  legal  da

Cooperativa, exigido pela alínea e, do inciso V, do art. 7º da IN nº 95/2018

(ver exigência 03).

Outras questões observadas em relação ao conjunto documental apresentado foram:

 O requerente informa que o nome da IG que tenciona registrar é “indicação de

procedência”,  o  que,  salvo  melhor  juízo,  provavelmente  foi  um  erro  de

preenchimento do requerimento eletrônico por parte do mesmo, uma vez que

tal expressão não é nome geográfico,  muito menos aquele que é citado nos

autos (Itaguaí), mas sim uma espécie de IG, conforme arts. 2º, 3º e 4º da IN n.º

95/2018. Dessa forma, foi alterado de ofício o campo “Indicação Geográfica”,

sendo  necessária  a  ratificação  ou  retificação,  bem  como  eventuais

esclarecimentos, por parte do requerente (ver exigência 04);

 Há indícios de que haveria uma representação para a IP em questão, conforme

consta  na  fl.  175  do  processo,  embora  esta  não  tenha  sido  apresentada

oficialmente como tal. Logo, aguarda-se a manifestação do requerente quanto a

prosseguir com a proteção da IG com ou sem representação (ver exigência

05);

 O  requerente  é  uma  cooperativa,  portanto,  para  atuar  como  substituto

processual, deve observar, simultaneamente, os seguintes requisitos, indicados

na Lei  n.º  13.806/2019 e  dispostos  no item 6.1.1 Substituto  processual,  do

Manual de Indicações Geográficas do INPI, fazendo prova dos mesmos (ver

itens da exigência 06):

 a causa de pedir deve versar sobre atos de interesse direto dos associados e

que tenham relação com as operações de mercado da cooperativa;

 deve haver previsão específica em seu estatuto; e

 deve haver,  de forma expressa,  autorização manifestada individualmente

pelo  associado  ou  por  meio  de  assembleia  geral  que  delibere  sobre  a

propositura da medida judicial;



 O instrumento oficial de delimitação da área geográfica está acompanhado de

mapas  cuja  imagem  é  de  baixa  qualidade,  o  que  dificulta  sua  leitura  e

identificação do território. Igualmente, a assinatura do documento e o carimbo

da autoridade competente está pouco legível (ver exigência 07);

 Por fim,  a  documentação  que  visa a  comprovar  que o nome geográfico  se

tornou conhecido pela produção de banana prata parece consistir unicamente

no projeto de “Indicação Geográfica da Banana de Itaguaí”,  elaborado pelo

requerente.  Logo,  à  luz  do  princípio  da  celeridade,  opta-se  por  solicitar  a

apresentação de documentos  comprobatórios  da espécie  requerida,  ainda  na

fase preliminar. Cumpre dizer que essa complementação não elimina eventual

nova  exigência,  em  sede  de  exame  de  mérito,  caso  o  conteúdo  do(s)

documento(s)  apresentado(s)  não  seja  suficiente  para  comprovar  a  relação

entre o produto e o nome geográfico que se busca proteger (ver exigência 08).

 

3. CONCLUSÃO

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11

da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:

1 Apresente cópia da ata registrada da posse da atual Diretoria, tal qual determinado pela

alínea c, do inciso V, do art. 7º da IN nº 95/2018;

2 Apresente cópia da ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de

especificações técnicas e lista de presença, que indique quais dentre os presentes são

produtores, conforme exigido pela alínea d, do inciso V, do art. 7º da IN nº 95/2018;

3 Apresente  cópia  do  documento  de  identidade  e  CPF  do  representante  legal  da

Cooperativa, nos termos da alínea e, do inciso V, do art. 7º da IN nº 95/2018;

4 Ratifique ou retifique o nome da indicação geográfica que se tenciona registrar, bem

como preste os esclarecimentos necessários, considerando a alteração feita de ofício,

uma  vez  que  no  campo  “Indicação  Geográfica”  do  requerimento  eletrônico  foi

informado apenas “indicação de procedência”, o que, salvo melhor juízo, trata-se de

um erro de preenchimento;

5 Apresente, se houver, a representação para a respectiva IP, conforme dispõe o inciso

IX do art. 7º da IN nº 95/2018;

6 Faça prova dos seguintes itens aplicáveis a cooperativas, por força do art. 5º da IN n.º

95/2018  (“Podem  requerer  registro  de  Indicações  Geográficas,  na  qualidade  de

substitutos processuais, (...) outra entidade que possa atuar como tal razão da lei”), c/

c a Lei n.º 13.806/2019:



▪ a causa de pedir versa sobre atos de interesse direto dos associados e que tenham

relação com as operações de mercado da cooperativa;

▪ há previsão específica em seu estatuto; e

▪ há, de forma expressa, autorização manifestada individualmente pelo associado

ou por  meio  de  assembleia  geral  que  delibera  sobre  a  propositura  da  medida

judicial.

7 Reapresente  o  instrumento  oficial  de  delimitação  da  área  geográfica  plenamente

legível  e  sem falhas  na digitalização do documento,  tanto no que diz  respeito  aos

mapas quanto à assinatura do mesmo;

8 Apresente documentação complementar que comprove que o nome geográfico que se

busca proteger se tornou conhecido pela produção de banana prata, sem prejuízo de

novas exigências futuras, em sede de mérito,  considerando que o único documento

apresentado para esse fim é o projeto de “Indicação Geográfica da Banana de Itaguaí”.

Salienta-se  que  o  exame  preliminar  consiste  na  verificação  da  presença  dos

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018.

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do

pedido na Revista de Propriedade Industrial  – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase

preliminar  do  pedido de  registro),  observado o  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  sob  pena  de

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.

Observe que o pagamento  da GRU deverá ser efetuado antes  do peticionamento,

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado

não ser considerado.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021

Assinado digitalmente por:

Raul Bittencourt Pedreira
Tecnologista em Propriedade Industrial

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1528344

Marcos Eduardo Pizetta Palomino
Tecnologista em Propriedade Industrial

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 2356972
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2021 000005 4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: JUNDIAHY 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Uva Niagara Rosada 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação da área geográfica é formada 

pelos municípios de Jundiaí, Louveira, Itupeva, Jarinu e Itatiba, compreendendo as 

coordenadas UTM limite norte: -46,771 e -22,922; limite sul: -46,959; -23,327; limite leste: - 

46,654; - 23,162 e limite oeste: -47,147; -23,104. 

DATA DO DEPÓSITO: 17/05/2021 

REQUERENTE: Associação Agrícola de Jundiaí 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “JUNDIAHY” para o produto Uva Niagara Rosada, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2632, de 15 de junho de 2021, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210044389 de 17 de maio de 2021, recebendo o 

nº BR 40 2021 000005 4.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 15 de junho de 2021, sob o código 

303, na RPI 2632. 

Em 19 de julho de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210065261, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



 

 

Apresente a lista de presença referente à Ata registrada da Assembleia 

Geral realizada em 28 de abril de 2018 que aprovou o Estatuto Social da 

Associação requerente do pedido; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Lista de Presença Assembleia 28/04/2018, fl(s). 6 a 21 da petição n.º 

870210065261. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral da posse da atual 

Diretoria com a respectiva a lista de presença; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Termo de Posse, fl(s). 22 a 24 da petição n.º 870210065261;  

 Ata de Assembleia Geral Ordinária da Associação Agrícola de Jundiaí e lista 

de presença, fl(s). 25 a 54 da petição n.º 870210065261. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Apresente a lista de presença referente à Ata registrada da Assembleia 

Geral de 12 de dezembro de 2020 com a aprovação do caderno de 

especificações técnicas com a indicação de quais dentre os presentes são 

produtores. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Ata de Assembleia Geral Ordinária da Associação Agrícola de Jundiaí e lista 

de presença, fl(s). 25 a 54 da petição n.º 870210065261; 

 Relação de produtores, fl(s). 55 a 68 da petição n.º 870210065261.  

 



 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Boleto e comprovante de pagamento – fl(s). 3 a 5 da petição n.º 870210065261. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 17 de agosto de 2021 na base de marcas 

do INPI nas NCL (11) 29 e 31 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Jundiahy” nem sua variação “Jundiaí”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

 

 

































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2642 de 24 de agosto de 2021

CÓDIGO 380 (Notificação de Recurso para Manifestação)

Nº do PEDIDO: BR412018050005-0

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região Pedra São Thomé

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Quartzitos plaqueados e/ou foliados, utilizados prioritariamente como material de ornamentação e 
revestimento

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO  DA ÁREA GEOGRÁFICA:  A definição  da  área  do  maciço  foi  baseada  na  caracterização
tecnológica e petrográfica onde ocorreu através de pontos estratégicos como rios, ribeirões, córregos, serras e pontos de
coordenadas geográficas

DATA DO DEPÓSITO: 01/10/20178

REQUERENTE:  AMIST  -  ASSOCIAÇÃO  DAS  MICRO  E  PEQUENAS  EMPRESAS  MINERADORAS,  DE
BENEFICIAMENTO, COMÉRCIO PRESTADORAS DE SERVIÇOS, TRANSPORTADORES DE EXPORTADORES
DE QUARTZITO E SÍLICAS DA REGIÃO DE SÃO THOME DAS LETRAS

PROCURADOR: Sâmia Batista Amin

COMPLEMENTO DO DESPACHO:

Recurso contra o Indeferimento.
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